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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da 
Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade 
Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, torna público que a LICITAÇÃO 
a seguir especificada, que estava SUSPENSA, terá sua REABERTURA programada, na data e 
horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site https://www.gov.
br/compras/pt-br/, (UASG: 925162). Qualquer informação ou esclarecimento poderá ser 
solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar do 
certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 
8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20230275908
PREGÃO 

ELETRÔNICO 
24.156/2023

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de 
fornecimento de mão de obra de 
Motorista, (categorias “B” e “D”) e 
motociclistas, através do Sistema de 
Registro de Preços, para atender as 
atividades da Secretaria Municipal de 
Educação - SME.

02 / abril/ 
2024

09h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 14 de março de 2024.
Luciano Silva do Nascimento – Pregoeiro da SEMAD/PMN.

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 01/2024
A Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, localizada na Rua Santo Antônio, nº 665, 
bairro: Cidade Alta, objetivando o grau de competitividade preconizado pela administração, 
torna pública, para conhecimento dos interessados, a realização da pesquisa mercadológica 
abaixo especificada:
PESQUISA MERCADOLÓGICA: Nº 01/2024 – PROCESSO: SEMAD-20240216573
OBJETO: Contratação de instituto para organização, planejamento e execução de concurso 
público para provimento de 710 (setecentos e dez) cargos de professores
A Pesquisa terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação. As 
informações encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Gestão de Contratos 
– SGC, localizado na Rua Santo Antônio, nº 665, bairro: Cidade Alta, Natal/RN CEP: 59.025-
520, 3º andar, no horário de 8h00min às 14h00min, de segunda-feira a sexta-feira, no 
e-mail: luiz.maria@natal.rn.gov.br e no telefone: (84)3232-4787. As propostas de preços 
poderão ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail.
Luiz Maria Bezerra Lopes – Chefe do Setor de Gestão de Contratos – SGC/SEMAD.
Natal (RN),14 de Março de 2024

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2º CÂMARA
EDITAL Nº 53/2024, EM 14 DE MARÇO DE 2024.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD, DECIDE:
ARQUIVAR o processo da servidora abaixo mencionada, tendo em vista a não constatação 
de acumulação de cargos:

Nº Processo Interessado (a) Matricula Nº Decisão
SEMAD-20230834508 TATYANA DE SOUZA PEREIRA 72.670-7 119/2024

Natal, 14 de março de 2024.
Tereza Cristina Nunes da Silva-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos  - Em substituição

  
COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2º CÂMARA
EDITAL Nº 54/2024, EM 14 DE MARÇO DE 2024.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD, DECIDE:
ARQUIVAR o processo da servidora abaixo mencionada:

Nº Processo Interessado (a) Matricula Nº Decisão
SEMAD-20231174303 POLIANA CARVALHO DE SOUZA 73.450-2 120/2024

Natal, 14 de março de 2024.
Tereza Cristina Nunes da Silva-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos  - Em substituição
 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 51/2024, em 14 de março de 2024.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração 
– SEMAD, mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD DECIDE, em 
virtude do julgamento do processo de acumulação de cargos ter sido ILÍCITO, notificar-
lhe para que, querendo, ofereça defesa, por meio do e-mail cac.semad@natal.rn.gov.br, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ou faça opção por um dos cargos públicos, sob pena de, 
nos termos do art. 190 da Lei nº 1.517/65 (ESTATUTO DO SERVIDOR), ser exonerada. 
Observamos que o direito de opção deverá ser exercido perante a Comissão de Acumulação 
de Cargos e que em caso de inércia, a Administração Municipal a exonerará de qualquer um 
dos cargos a critério desta.

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão

SEMAD-20231476814 SARA LEONICE PEREIRA DA SILVA
72.363-4 
73.485-5

116/2024

Natal, 14 de março de 2024
Tereza Cristina Nunes da Silva- Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos  - Em substituição

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 52/2024, em 14 de março de 2024.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração 
– SEMAD, mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD DECIDE, em 
virtude do julgamento do processo de acumulação de cargos ter sido ILÍCITO, notificar-lhe 
para que, querendo, ofereça RECURSO, por meio do e-mail cac.semad@natal.rn.gov.br, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ou faça opção por um dos cargos públicos, sob pena de, 
nos termos do art. 190 da Lei nº 1.517/65 (ESTATUTO DO SERVIDOR), ser exonerado. 
Observamos que o direito de opção deverá ser exercido perante a Comissão de Acumulação 
de Cargos e que em caso de inércia, a Administração Municipal o exonerará de qualquer um 
dos cargos a critério desta.

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão
SEMAD-20200933041 MANOEL DINIZ DE ALMEIDA 72.820-4 117/2024

Natal, 14 de março de 2024.
Tereza Cristina Nunes da Silva-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos  - Em substituição

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 037/2024-GS/SME, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor GABRIEL DE LIMA CARDOSO, matrícula nº 73.466-2, Chefe 
do Setor de Orçamento, Conferência e Manutenção (SOCM), para atuar como Gestor do 
Processo nº SME-20240248130, celebrado junto a esta SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO - CAU/RN, referente à Ordem de 
Serviço nº 010/2024, tendo como objeto o pagamento das RRT’s deste Departamento; e a 
servidora ANIÊDA DE PAIVA CALAFANGE, matrícula nº 72.845-0, Chefe do Setor de Projetos 
(SP), para substituí-lo legalmente em suas ausências e impedimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 038/2024-GS/SME, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor GABRIEL DE LIMA CARDOSO, matrícula nº 73.466-2, Chefe 
do Setor de Orçamento, Conferência e Manutenção (SOCM), para atuar como Gestor do 
Processo nº SME-20240248378, celebrado junto a esta SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA/RN), referente 
à Ordem de Serviço nº 009/2024, tendo como objeto o pagamento das RRT’s deste 
Departamento; e a servidora ANIÊDA DE PAIVA CALAFANGE, matrícula nº 72.845-0, Chefe 
do Setor de Projetos (SP), para substituí-lo legalmente em suas ausências e impedimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023
CONTRATANTE: INSTITUTO BOM PASTOR / CENTRO SÃO JOSÉ - CNPJ: 08.343.683/0001-91.
CONTRATADO: COOPTERRA – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO TERRITÓRIO TERRA DOS 
POTIGUARES - CNPJ: nº 36.290.331/0001-50.
ENDEREÇO: Rua Principal, nº 37, Estivas, Extremoz/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios fornecidos pelo CONTRATADO visando atender 
às necessidades da alimentação escolar dos estudantes matriculados Centro São José, 
unidade anexa ao Instituto Bom Pastor, conforme quantitativos e condições estabelecidas 
no Edital da Chamada Pública nº 001/2023, transcritos nos termos do Anexo I, o qual é 
parte deste Contrato.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará à Contratada o valor 
equivalente a R$ 2.146,00 (dois mil, cento e quarenta e seis reais). 
DOTAÇÃO 
rrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários das respectivas 
unidades escolares contratantes, 
contratos e aditivos, conforme previsto no art. 62, da Lei 8.666/93, em sua atua redação.
VIGÊNCIA: 29/07/2022 a 31/12/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/1993, combinada com 
as demais normas de direito aplicáveis à espécie.
ASSINATURAS:
Solange Oliveira de Souza - Presidente do Instituto Bom Pastor.
José Robério Domingos da Silva - Representante legal da empresa.
Natal, 29 de julho de 2022.


